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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

segunda-feira, 29 de agosto de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 475 

 

 

 

PORTARIA Nº 125, DE 09 DE AGOSTO DE 2022 

 

DECRETO Nº 046, DE 29 DE JULHO DE 2022 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 4.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) que receberá a seguinte codificação no orçamento vigente:  

Valor a suplementar 

 
Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

 

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    4.000,00 

29/07/2022 Credito Suplementar               4.000,00 

Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO 

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

 

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    4.000,00 

29/07/2022 Redução de Credito                4.000,00 

Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 29 de julho de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Resp. p/ Expediente da Secretaria Administrativa - Substituto 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 129, DE 26 DE AGOSTO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO PRESIDENTE, VICE-

PRESIDENTE, 1º E 2º SECRETÁRIOS CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 056, de 

25 de agosto de 2022, que constitui o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência ou Mobilidade Reduzida e 

demais alterações. 

 

CONSIDERANDO que o Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º 

Secretários do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência ou Mobilidade Reduzida é eleito por votação entre 

seus pares, conforme art. 3º do Decreto acima referido, a qual é 

oficializada mediante Ata de Reunião (cópia anexa). 

 

RESOLVE:- 

Art. 1º - Ficam nomeados como Presidente, Vice-Presidente, 1º 

e 2º Secretários do CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 

MOBILIDADE REDUZIDA do Município de São Sebastião 

da Grama - SP, os membros abaixo relacionados, conforme 

decidido em reunião, nos termos da Ata de Reunião anexa. 

PODER EXECUTIVO 
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Presidente:  Roberta de Souza Piccolo, RG nº 30.388.752-7; 

Vice-Presidente: Rogério Augusto Benini, RG nº 46.652.515-1; 

1º Secretário:  Fernanda Braz Mendes, RG nº 11.626.387; 

2º Secretário: Bruno Lanzolla da Silva, RG nº 44.402676-9; 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 26 de agosto de 2022. 

JOSE FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Resp. p/ Expediente da Secretaria Administrativa - Substituto 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 130, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 

 

DEMITE, A PEDIDO, A SERVIDORA PÚBLICO 

MUNICIPAL, VERA LUCIA RANZANI DE OLIVEIRA, EM 

RAZÃO DE SUA APOSENTADORIA POR IDADE 

CONCEDIDA PELO INSS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO 

O requerido pela servidora VERA LUCIA RANZANI DE 

OLIVEIRA, através do requerimento protocolado sob nº 

2022/8/2362, em 25 de agosto de 2022, e; 

O parecer favorável da Assessoria Jurídica desta 

Municipalidade; 

R E S O L V E: - 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a servidora público municipal, 

VERA LUCIA RANZANI DE OLIVEIRA, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 16.383.740-5-SSP/SP, ocupante, em 

caráter efetivo, do emprego público de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS, Cód. 02-EPE, subordinado à Gerência de 

Educação, constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, a partir desta data, 

em razão de sua aposentadoria por idade, concedida pelo INSS. 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

emprego público efetivo de Auxiliar de Serviços, Cód. 02-EPE, 

constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, 

que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações 

posteriores. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Resp. p/ Expediente da Secretaria Administrativa – Substituto 

____________________________________________________ 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 

RERRATIFICAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

15/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 59/2022 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Sr. José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama, torna público, a todas as empresas interessadas em 

participar do referido certame, a rerratificação, procedimento 

licitatório nº 59/2022, na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 15/2022, tendo como objetivo registro de 

preço para eventual aquisição de suplemento alimentar para o 

Departamento de Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, 

com entrega parcelada, conforme quantidade e discriminações 

contidas no ANEXO I, as seguintes alterações: 

1. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi 

disponibilizado no Jornal de Grande circulação regional:  

a) GAZETA DE S. PAULO 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 15/2022 COM NOVA DATA NO DIA 

09/09/2022 às 09h00min. O edital está disponível no site 

www.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2022. 

DATA: 29/08/2022 

Publique-se 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL 

RERRATIFICAÇÃO: CREDENCIAMENTO N.º 04/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 56/2022 
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A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, por meio do 

Sr. José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama, torna público, a todas as empresas interessadas em 

participar do referido certame, a rerratificação, procedimento 

licitatório nº 56/2022, na modalidade de CREDENCIAMENTO 

N.º 04/2022, tendo como objeto  CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS, NA FORMA DE 

CREDENCIAMENTO, PARA ATENDIMENTO NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL, NAS 

ESPECIALIDADES DE MÉDICO DE ESF E PEDIATRIA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO, 

MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL, as seguintes alterações: 

1. Considerando que por motivos técnicos, o edital não foi 

disponibilizado no Jornal de Grande circulação regional:  

a) GAZETA DE S. PAULO 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO 

CREDENCIAMENTO N.º 04/2022, COM NOVA DATA NO 

DIA 26/09/2022 às 14h30min. O edital está disponível no site 

www.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do CREDENCIAMENTO N.º 04/2022. 

Publique-se 

Data: 29/08/2022  

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 11/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 65/2022 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, tendo em vista a 

justificativa apresentada pela Procuradoria Jurídica do 

Município, sobre a contratação direta, fulcrada no inciso IV, art. 

24 da Lei Federal 8.666/93, com a empresa ROTA 

ASSESSORIA E PUBLICIDADE LEGAL LTDA com inscrição 

no  CNPJ sob o nº 27.176.076/0001-29, com o valor de R$ 

4.800,00, para contratação de serviços de publicação dos atos 

oficiais do município em jornal de grande circulação no estado 

de São Paulo, resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e 

ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 

do supracitado diploma legal.   

São Sebastião da Grama, 26 de agosto de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 55/2022 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial 15/2022, Processo 

n° 55/2022, com encerramento no dia 14/09/2022, às 14:00 

horas, tendo como objetivo principal do presente a aquisição de 

gás GLP – gás liquefeito de petróleo P 13 e P 45, para 

suprimento dos diversos setores da prefeitura municipal, com 

fornecimento parcelado, mediante as condições estabelecidas 

neste Edital e aquelas que compõem seus anexos. Maiores 

informações poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-

9951/9727 ou pelo e-mail’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 

licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 19/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 66/2022 

 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 19/2022, Processo 

n° 66/2022, com encerramento no dia 14/09/2022, às 09:00 

horas, tendo como objeto o registro de preços para eventual 

aquisição de poltronas hospitalar reclinável para coleta de 

sangue e aplicação de medicação endovenosa, por intermédio do 

Departamento de Saúde Municipal, mediante as condições 

estabelecidas neste edital e aquelas que compõem seus anexos. 

Maiores informações poderão ser objetidas: pelo telefône 

(0XX19) 3646 9951, ou pelo e-

mail:licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 64/2022 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 18/2022, Processo 

n° 64/2022, com encerramento no dia 09/09/2022, às 14:00 

horas, tendo como objeto o registro de preço para a eventual 

objeto a contratação de empresa especializada para eventual 

fornecimento de tiras reagentes de glicose e lancetas, com 

comodato de aparelhos de glicosímetro, destinados a atender a 

rede municipal de saúde, durante o período de 12 (doze) meses, 

com entrega parcelada. Maiores informações poderão ser 

objetidas: pelo telefône (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-

mail:licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 63/2022 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 17/2022, Processo 

n° 63/2022, com encerramento no dia 12/09/2022, às 09:00 

horas, tendo como objeto o registro de preço para a eventual 

aquisição de fraldas descartáveis geriátricas para manutenção 

dos serviços de saúde do município, durante o período de 12 

(doze) meses, com entrega parcelada, conforme especificações 

constantes do termo de referência e este edital. (0XX19) 3646 

9951, ou pelo e-mail:licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2022 

 

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 16/2022, Processo 

n° 61/2022, com encerramento no dia 12/09/2022, às 14:00 

horas, tendo como objeto o Registro de Preços para a eventual 

contratação de empresa para confecção de próteses dentárias, de 

acordo com as especificações e quantidades no edital. Maiores 

informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, 

ou pelo e-mail:licitacao@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2022. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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